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DECISÃO

Processo nº: 1006455-50.2020.8.26.0361  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos
Exequente: Hbr 31 Investimentos Imobiliarios Ltda
Executado: Patricia Paglia e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO

Vistos.

1- Considerando que a executada Patrícia Paglia é falecida, defiro 

o pedido dos exequentes para inclusão no polo passivo de seus herdeiros, que são seus pais Elcio 

e Berenice, observando-se que houve a distribuição do inventário conforme noticiado a fls. 

368/370, e que a execução se dará no limite dos bens transmitidos aos herdeiros.

1.1 –  Fls. 368/370: Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao 

herdeiro Elcio Paglia.  Anote-se.

1.2 - Fls. 391/392: À vista da decisão proferida nos autos do 

Processo nº 2016/00180539 – Parecer 606/2016-J da Corregedoria Geral da Justiça, publicada no 

ultimo dia 12 de dezembro de 2016, página 28/29, do Diário da Justiça Eletrônico, a lavratura de 

auto de penhora no rosto dos autos por Oficial de Justiça está dispensada, eis que possível a 

comunicação entre os juízos envolvidos por simples oficio a ser encaminhado via e-mail 

institucional.

Isto posto, diante da orientação do Corregedor Geral da Justiça, 

defiro a penhora no rosto dos autos, mediante oficio. 

Para fins de instruir mencionado oficio, deverá ser anexada a 

planilha atualizada do débito que fará parte integrante da presente ordem de penhora que por 

cópia serve de oficio.

Solicite-se adoção das medidas necessárias ao MM. Juiz de 

Direito da  2ª Vara Cível da Comarca de Ferraz de Vasconcelos - SP, para fins de proceder a 
penhora no rosto dos autos do processo nº 1003070-85.2021.8.26.0191 para garantia da 

presente execução, no valor de R$ 115.741,06 (maio/2022). 

Penhore-se o veículo Modelo ALLURE 2008, PEUGEOT –  

ano 2018, PLACA –  FPR3C95.

Cumprida a presente, providencie a serventia a intimação da parte 

executada.

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

6
4

5
5

-5
0

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

3
6

1
 e

 c
ó

d
ig

o
 5

1
8

C
A

0
E

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
A

R
L
O

S
 E

D
U

A
R

D
O

 X
A

V
IE

R
 B

R
IT

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

6
/0

9
/2

0
2

2
 à

s
 0

6
:2

9
 .

fls. 393

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

64
55

-5
0.

20
20

.8
.2

6.
03

61
 e

 c
ód

ig
o 

0x
Q

W
pm

dE
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 R
U

S
S

I A
LF

IN
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
10

/2
02

2 
às

 1
7:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
C

Z
22

70
21

53
05

4 
   

 .

fls. 401



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MOGI DAS CRUZES
FORO DE MOGI DAS CRUZES
4ª VARA CÍVEL
Av.Cândido Xavier de Almeida e Souza, 159, Sala 27, Centro Cívico - CEP 
08780-912, Fone: 11-2823-8237, Mogi das Cruzes-SP - E-mail: 
mogicruzes4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1006455-50.2020.8.26.0361 - p. 2

Desde já solicito ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 

informações acerca da existência de numerários depositados nos autos do processo mencionado.

2- A presente decisão servirá como mandado/ofício e/ou carta. 

A parte deve imprimir cópia desta decisão, instruída com os 

dados necessários, que servirá como ofício/carta a ser encaminhado pela própria parte 

reconhecida a autenticidade pelo próprio advogado (art. 425, inc. IV, do CPC). O interessado 

pode verificar a autenticidade deste documento e imprimi-lo em consulta ao site do E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo, acesso no link: http://esaj.tjsp.jus.br/cpo/pg/open.do. Entregue o documento 

na repartição correspondente, a parte Autora deverá apresentar ao Cartório comprovação da 

entrega, com o protocolo na cópia do ofício. Em caso de qualquer divergência, poderá ser 

reproduzido o documento pelo sistema SAJ. A presente medida tem por objetivo diminuir a 

sobrecarga do Cartório e agilizar o procedimento, dispensando, ainda, a vinda do advogado ao 

Cartório. 

As respostas devem ser direcionadas ao e-mail: 

mogicruzes4cv@tjsp.jus.br, sendo vedada a resposta em papel, ainda que se trate de processo 

físico.

3. Acaso haja comprovada recusa, surgirá a necessidade de ordem 

judicial, de modo que, então, tal pedido será analisado. 

Na hipótese de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça a 

providência será cumprida pela serventia. De igual modo deve proceder a serventia, em relação a 

outros documentos por expedir e somente quando a parte beneficiária da assistência judiciária 

se encontrar representada pela DPE ou requisição ministerial.  
Int.   

Mogi das Cruzes, 22 de setembro de 2022.
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